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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 25/2013
REF. AO PROJETO DE LEI Nº 26/2013.
                                                   Dispõe sobre revogação de Lei que                               

                                                    especifica.

           O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

          A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos ao Projeto de Lei nº 26/2013, de autoria da Mesa Diretora  e DECRETA:
Art. 1º Fica revogada em todos os seus termos a Lei nº 2.957, de 09 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  da  sua   publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro, 03 de abril de 2013.

Cássio H. Capellari
Presidente da Câmara
Luiz Azzini
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